1
[image: image2.png]


Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
[image: image3.png]W (e le

deLuguinha

VEREADORA




Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº ______/2024 

EMENDA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 475/2024 QUE “INSTITUI A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O PERÍODO DE 2025” 

Art. 1° ° Acrescenta a ação XX, ao Programa 2079 – INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E, Código 19 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, Unidade 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, Função 23 COMERCIO E SERVIÇÕS, SubFunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL no anexo de metas fiscais do Projeto de Lei nº. 475/2024: 
	CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESPAÇO MULHER EMPREENDEDORA
	Implementar o Programa Espaço da Mulher Empreendedora, para atender a mulher empreendedora garantindo o estabelecimento de ações que apoiem as empreendedoras em todas as etapas do empreendimento, bem como oferecer cursos e treinamentos voltados ao público feminino. 
	ESPAÇO DA MULHER EMPREENDEDORA


Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2024.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PP

JUSTIFICATIVA

A Emenda Aditiva busca atender a demanda existente na cidade pelas mulheres empreendedoras, que encontram dificuldades e preconceitos relacionados ao seu gênero em vários setores da cidade. 
O objetivo é o espaço funcionar em conjunto com a Sala Mineira do Empreendedor, porém respeitadas, atendidas e valorizadas as peculiaridades de ser mulher. 
Por essa razão, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda. 


